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LEI 

I:STAIJO DE MATO GROSSO 

NQ 2.168, DE 30 DE JULHO DE 1.964 • 

• Abre um credito especial de 
Cr$ 1.500.000,00 para demarcação 
de área colonial no MunicípiO de 

• Corumba. 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta -
.1 do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado,um 
crédito especial de Cri 1.500.000,00 ( HUM lUIH[O E QUI 
NHENTOS r:.IL CRUZEIROS ) para procedida a necessária con -
corrência pública a demarcação de 30 ( trinta ) áreas de 
100 ( cem) hectáres cada uma, no lugar denominado" Castll -
lo ", munic{pio de Corumbá, com base na Lei nQ 456 de 4 de 

• • dezembro de 1.951, que destinou a area de 3.000 hectares~ -
~ 

ra coloDÍzaçao • 

Artigo 22 - O Podllr Executivo baixará decreto 
tendente á expedição de títulos definitivoe àqueles que 
provarem seu domicilio em tais áreas, com aproveitamento -
das terras, seja no campo agrícola ou criatório - respeit~ 

dos os direitos adquiridos • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de julho dll 
1.964, 

A • 

1432 da lndependencia e 762 da Republica . 
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